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DECRETO Nº 2.115, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020.   

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 2049, DE 06 DE FEVEREIRO DE 

2020, QUE TRATA SOBRE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS NOS DIAS DETERMINADOS COMO PONTOS FACULTATIVOS NO 

ANO CALENDÁRIO 2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                                   AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito 

Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

                            CONSIDERANDO o interesse público para a Administração 

Municipal em manter sintonia dos feriados municipais com os demais entes 

federativos, em especial os Governos do Estado de São Paulo e o Federal, 

CONSIDERANDO também as festividades de final de ano 

comemoradas entre os dias 24 de dezembro de 2020 a 01 de janeiro de 2021; 

CONSIDERANDO que o fechamento das repartições municipais 

nestas datas não impõe prejuízo às atividades administrativas do Município nem ao 

interesse público, com significativa economia com despesas de custeio e manutenção 

dos prédios da Administração pública municipal, DECRETA: 

    

  ARTIGO 1º. Fica incluído o inciso VII, do artigo 1º do Decreto nº 2049, de 06 

de fevereiro de 2020 que passa a ter a seguinte redação: 

VII – entre os dias 21 de dezembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.  

ARTIGO 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

      Registre-se e Publique-se. 

          P. M. de Espírito Santo do Turvo, 19 de novembro de 2020. 
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